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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

FORMULÁRIO PARA A APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AO PPA – PLE Nº 
030/2021 

 
DADOS GERAIS DA EMENDA 

__________________________________________________________________________ 

Projeto de Lei do Executivo Nº: 030/2021 

Emenda Nº: 013 

 

Autoria: Bancada do PTB 

Justificativa para a Emenda: O presente objetivo é proposto pensando na melhora da 
Segurança Púbica no município de Guaíba, vislumbrando a criação da Guarda Municipal, 
organizando este tema através do Objetivo “GUARDA MUNICIPAL”, que ficará dentro do 
Programa Temático 543 – Segurança: Guaíba Com Qualidade de Vida, colocado como 
“Projeto 5”. 

EMENDA DE OBJETIVO 

Cria o Objetivo “GUARDA MUNICIPAL”, dentro do Programa Temático 543 – Segurança: 
Guaíba Com Qualidade de Vida. 
___________________________________________________________________________ 

B - INDICAÇÃO DOS RECURSOS PARA EMENDA 

Valor Acrescido no Programa 543 – SEGURANÇA: GUAÍBA COM QUALIDADE DE 
VIDA: 

2022: R$ 650.000 

2023: R$ 650.000 

2024: R$ 650.000 

2025: R$ 650.000 

Valor diminuído no Programa 535 – VIVA A CIDADE: 

2022: R$ 650.000 

2023: R$ 650.000 

2024: R$ 650.000 

2025: R$ 650.000 

__________________________________________________________________________ 

Anexo II  - PROGRAMA 543 – SEGURANÇA: GUAÍBA COM QUALIDADE DE VIDA: 

OBJETIVO: GUARDA MUNICIPAL 

Órgão e Unidade Responsável pelo Objetivo: SECRETARIA DE MOBILIDADE 
URABANA E SEGURANÇA COMUNITÁRIA (26) 
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Fone: (51) 3480.1174 | (51) 3480.1119 – e-mail: comissoes@guaiba.rs.gov.br 
 

 

 

Metas (2022 a 2025):  

- Atuar à luz da Lei Federal 13022/2014 para implementação da Guarda Municipal. 

- Estruturar, através de convênio, o curso de capacitação e certificação dos vigilantes 
municipais, agentes de trânsito e fiscais de trânsito para a atividade de Guarda Municipal. 

- Adequar a nomenclatura dos cargos de vigilante municipal, agente de trânsito e fiscal de 
trânsito para Guarda Municipal. 

- Equipar a Guarda Municipal, com uniforme, veículos, dentre outras ferramentas necessárias 
e atinentes à atividade. 

 

 Iniciativas (2022 a 2025):  

- Realização de estudo da Lei Federal 13022/2014 e confecção do projeto de criação da 
Guarda Municipal. 

- Proporcionar o curso que capacita e certifica profissionais já concursados do município de 
Guaíba para atuação como Guarda Municipal. 

- Realizar projeto de lei adequando a nomenclatura dos cargos de vigilante municipal, agente 
de trânsito e fiscal de trânsito para Guarda Municipal. 

- Dar condições de atuação para a Guarda Municipal, através de equipamentos adequados, 
bem como uniforme/farda. 

 

 

Proponente: 

 

 

_______________________ 
Bancada do PTB 

(Ver. Juliano Ferreira – Líder da Bancada) 

JULIANO DE MATTOS 

FERREIRA:004921730

52

Assinado de forma digital por 

JULIANO DE MATTOS 

FERREIRA:00492173052 

Dados: 2021.08.13 16:32:02 

-03'00'
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